
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1431953 - SP 
(2019/0012936-6)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : COBRAZEM AGROINDUSTRIAL LTDA 
ADVOGADOS : IDA MARIA FALCO E OUTRO(S) - SP150749 
    ROGERIO BARRICHELLO AFFONSO  - SP152291 
    LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR  - 

SP139300 
AGRAVADO  : FAZENDAS REUNIDAS BOI GORDO S/A 
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE SAUER DE ARRUDA PINTO 

- ADMINISTRADOR JUDICIAL - SP102907 
INTERES.  : LUT GESTAO E INTERMEDIACAO DE ATIVOS 

LTDA - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : FABIANA LOPES PINTO SANTELLO  - SP158043 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO CIVIL. ADMISSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. ART. 932, INCISO III, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Incumbe ao agravante infirmar especificamente todos os fundamentos da 
decisão agravada, demonstrando o seu desacerto, de modo a justificar o 
cabimento do recurso especial interposto, sob pena de não ser conhecido o 
agravo (art. 932, inciso III, do CPC/2015).
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator

 

  

Documento: 101674374 Página  1 de 1

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: E6EBCA01-47D7-4599-AC49-FA97DC55DB89


